
PROJETO DE LEI DO SENADO,         DE 2014 

 

 

 

 

Estabelece regras para preservar a calha 

principal e o curso natural do rio 

Araguaia. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1° - A calha principal do rio Araguaia e seu curso natural, 

desde sua nascente na serra do Caiapó até sua confluência com o rio 

Tocantins, deverão ter preservadas suas características naturais. 

 

Art. 2º - A preservação da calha principal do rio Araguaia e 

seu curso natural tem como principais objetivos: 

 

I – contribuir para a preservação ambiental do Rio;  

 

II -  valorizar e preservar o patrimônio cultural, as tradições e 

a beleza cênica; 

 

III – assegurar e promover o desenvolvimento das 

potencialidades turísticas ao longo do Rio; 

 

IV – contribuir para a preservação e uso sustentável da 

expressiva biodiversidade que desenvolve ao longo de seu curso. 

 

Art. 3º - Fica proibida a construção de qualquer tipo de 

barragem, eclusa, comporta ou derrocamento nos pedrais e trechos de 

corredeiras ou alargamento de canais que altere o curso natural ou a calha 

principal do rio Araguaia. 

 

Art. 4 º No caso de infração ao que é previsto no caput do 

artigo 3º desta Lei, fica o infrator, independentemente da ordem, sujeito às 

seguintes penalidades, sem prejuízo à aplicação de outras previstas em 

legislação específica: 
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I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos 

para interrupção de projetos; 

 

II - embargo provisório para avaliação do impacto de 

determinada obra ou empreendimento no curso natural ou a calha principal 

do rio Araguaia; 

 

III - embargo definitivo de obra ou empreendimento quando se 

constatar a possibilidade de impacto ao curso natural ou a calha principal 

do rio Araguaia; 

 

IV - destruição ou desativação de obra ou empreendimento e 

limpeza de qualquer resíduo ou lixo proveniente da destruição ou 

desativação da obra ou empreendimento; 

 

V – multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da 

infração, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) além da reparação ou compensação por dano ao curso natural ou a 

calha principal do rio Araguaia oriundo do descumprimento ao que é 

previsto no caput do artigo 3º desta Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

 

 O rio Araguaia nasce na Serra dos Caiapós, entre Goiás e Mato 

Grosso, numa altitude aproximada de 850m, corre quase paralelamente ao 

Tocantins e nele desemboca, após percorrer cerca de 2.115Km. Os 450Km 

compreendidos pelo Alto Araguaia apresentam um desnível de 570m. O 

médio Araguaia sofre um desnível de 185m nos seus 1.505km de extensão. 

O baixo Araguaia, nos seus últimos 160Km, até sua foz, tem um desnível 

de 11m. 

 Estabelecendo fronteiras entre os Estados de Mato Grosso, Goiás, 

Tocantins e Pará, o rio Araguaia representa um conjunto de valores  e 

oportunidades vitais para a região central do Brasil. Suas praias, a pesca 

amadora, os esportes náuticos, o turismo rural nas propriedades ao longo de 

suas margens  e a convivência com a natureza exuberante constituem 
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oportunidades de lazer de valor incalculável para significativa parcela da 

população brasileira que não tem à sua disposição os atrativos da faixa 

litorânea. 

 Fundamental ressaltar que o  enorme potencial turístico do rio 

Araguaia, além de servir à população regional, cada vez mais chama a 

atenção do Brasil e do mundo e fortalece a incipiente indústria do turismo 

que está se formando ao longo de seu curso. Atividade econômica 

fundamental para desenvolver a região e fixar a população local. Com o 

fortalecimento da indústria do turismo, a cultura local vem sendo cada vez 

mais conhecida e valorizada, onde se destacam a culinária que se 

desenvolveu ao longo do Rio e o artesanato. 

 Com minguado potencial hidráulico para geração de energia, os dois 

principais projetos de construção de usinas geradoras se arrastam por quase 

duas décadas e já foram considerados inviáveis pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama. Após a 

primeira negativa do órgão ambiental os processos foram reabertos, mas a 

probabilidade de obterem sucesso é remota. 

 Tão minguado quanto para a geração de energia é o potencial do rio 

Araguaia para navegação fluvial. Seria necessário construir e manter 

diversas eclusas, realizar dragagens  e diversas outras obras. 

Empreendimento cujo custo de edificação e manutenção não compete  a 

construção e manutenção de ferrovia ao longo de seu curso, que como já 

foi observado está situado em região de planície. 

 A construção de barragens no rio Araguaia, principalmente por sua 

característica de rio de planície, impactaria drasticamente a fauna e a flora 

que se desenvolve ao longo de seu curso,  que dependem do rio de seus 

varjões, de suas lagoas marginais e de suas matas de galeria, para 

reprodução, locomoção e sobrevivência. Além disso, desalojaria milhares 

de pequenos e médios produtores de suas terras, que perderiam seu trabalho 

e certamente acabariam, como tantos outros, nas periferias das cidades.  

 Trata-se, portanto, de um projeto que pretende preservar as 

características naturais de um rio que, sendo preservada, certamente 

produzirá mais frutos sociais e ambientais do que a exploração de 

empreendimentos cuja instalação esta lei busca impedir. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 

 

 

 

 

SENADORA KÁTIA ABREU 
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